
 

SECRETARIA DE OBRAS 

 

Ofício nº 211/2026

Gramado/RS, 18 de Março de 2026 
 

 

À
Área de Licitações e Contratos
Município de Gramado/RS

Assunto: Manifestação em atendimento ao Parecer nº 128/2026 – Processo Licitatório para aquisição de materiais
de construção

Prezados,

Em atenção ao Parecer nº 128/2026, que opinou pelo prosseguimento do processo licitatório para aquisição de
materiais de construção, com ressalvas a serem observadas por esta Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,
vimos, por meio deste, prestar os esclarecimentos solicitados.

Quanto ao item (i), referente à verificação das quantidades pretendidas, informa-se que os quantitativos foram
formalizados por meio de planilha específica, elaborada a partir do levantamento realizado por cada assessor, em
conjunto com os servidores responsáveis pelos respectivos setores, considerando a necessidade estimada para os
12 (doze) meses de vigência da ata, bem como eventual prorrogação, observada ainda a natureza do objeto, que
se dará por Sistema de Registro de Preços.

No tocante ao item (ii), relativo aos documentos que as licitantes deverão apresentar para contratar com o
Município, registra-se que a relação dos documentos necessários já se encontra devidamente indicada no tópico 04
do Estudo Técnico Preliminar, devendo tal disposição ser observada para fins de instrução do certame.

Em relação ao item (iii), concernente ao local de entrega dos materiais, informa-se que as entregas ocorrerão, em
regra, na Rua Orestes Dalle Molle, nº 100, ou em outro local designado pelo fiscal da contratação, inclusive
podendo corresponder ao local da obra ou serviço em execução, conforme a necessidade administrativa. O
endereço específico para entrega será informado por ocasião do envio do empenho ou instrumento equivalente.

Por fim, quanto ao item (iv), referente à observância para que não haja concomitância de pedidos com as
contratações arroladas na Certidão nº 18/2026, esclarece-se que a presente licitação ainda demandará prazo para
conclusão de seus trâmites até a homologação, razão pela qual fica consignado que o início de sua execução ficará
condicionado ao encerramento da contratação anterior, de modo a evitar sobreposição de atas, pedidos ou
fornecimentos.

Sendo o que se apresentava para o momento, encaminham-se os esclarecimentos para prosseguimento do feito.

Atenciosamente,
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